
DIOGRANDE n. 7.258PÁGINA 25 - quarta-feira, 1º de novembro de 2023

AUTO DE INFRAÇÃO: 31050
RELATOR: Rodrigo Koei Marques Inouye
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem, conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida

PROCESSO: 93094/2020-51
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 00830
RELATOR: Marcelino Pereira dos Santos
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Omitir saída

PROCESSO: 93079/2020-68
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 00824
RELATOR: Marcelino Pereira dos Santos 
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Deixar de cumprir determinação ou ordem emanada pela 
AGETRAN e/ou AGEREG

PROCESSO: 17582/2019-92
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 31703
RELATOR: André Luiz das Neves Pereira
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem, conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida

PROCESSO: 17393/2019-10
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 31687
RELATOR: André Luiz das Neves Pereira
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem, conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida

PROCESSO: 14338/2019-03
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 31565
RELATOR: Edgar Soruco Junior
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem, conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida

PROCESSO: 17581/2019-20
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 31702
RELATOR: Edgar Soruco Junior
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem, conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida

PROCESSO: 93088/2020-59
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus 
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 00826
RELATOR: Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Deixar de cumprir determinação ou ordem emanada pela 
AGETRAN e/ou AGEREG

PROCESSO: 93093/2020-99
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 00829
RELATOR: Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Deixar de cumprir determinação ou ordem emanada pela 
AGETRAN e/ou AGEREG

PROCESSO: 24181/2019-61
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 32055
RELATOR: Sônia Alves de Oliveira da Costa
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Falta de tripulação reserva nos terminais de transbordo

PROCESSO: 24211/2019-21
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 32062
RELATOR: Sônia Alves de Oliveira da Costa
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Deixar de cumprir determinação ou ordens emanadas da 
AGETRAN

CAMPO GRANDE/MS, 31 de outubro de 2023.

Rodrigo Koei Marques Inouye  
Presidente

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
Processo administrativo n. 137/2023
Procedimento licitatório – Pregão Presencial nº: 007/2023
Contrato administrativo n. 026/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados 
de limpeza, conservação, asseio, jardinagem e copeiragem com fornecimento de mão 
de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos necessários à execução dos 
serviços, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Campo Grande (MS).
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS).
Contratada: CLAREAR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
Vigência: 12 (doze) meses, a contar 02/11/2023 a 02/11/2024.
Data do Contrato: 31/10/2023.
Valor do Contrato: R$ 1.156.999,92.
Dotação Orçamentária: 3.3.90.37-02 – Serviços de Limpeza e Conservação
Empenho nº: 542, de 31/10/2023.
Amparo Legal: O presente contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/1993, vinculando-
se ao edital e aos anexos do pregão presencial n° 007/2023, constante do Processo 
Administrativo n° 137/2023, bem como na proposta da contratada.
Signatários: pela Contratante, Carlos Augusto Borges, pela Contratada, Kênio Assis 
Silva

ATOS DE PESSOAL

PORTARIA N. 5.982

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ABONAR a ausência do(a) servidor(a) GUSTAVO MENEZES ESPINDOLA, por 
01 (um) dia(s), na(s) data(s) de 01 de novembro de 2023, com fulcro no Art. 179, inciso 
II, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, em virtude de estar à 
disposição da Justiça Eleitoral.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 30 de outubro de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES
            Presidente

PORTARIA N. 5.983

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento do servidor JOÃO VITOR TADANO DA COSTA, 
matrícula n. 15056, por 20 (vinte) dias, em razão de licença paternidade, correspondente 
ao período de 26 de outubro de 2023 a 14 de novembro de 2023, com fulcro no art. 156 
da Lei Complementar n. 190, de 25 de dezembro de 2011.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 30 de outubro de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES
         Presidente

ATOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO N. 3.068, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo Grande - 
MS ao Sr. Paulo Renato Paim.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, CARLOS AUGUSTO 
BORGES, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo 
Grande - MS ao Sr. Paulo Renato Paim, Senador da República pelo Partido dos 
Trabalhadores - PT

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 31 de outubro de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 3.069, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

Outorga a Medalha Dr. Arlindo de Andrade Gomes ao advogado 
Rodrigo Medeiros.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, CARLOS AUGUSTO 
BORGES, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica outorgada a Medalha Dr. Arlindo de Andrade Gomes ao advogado 
Rodrigo Medeiros, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Campo Grande e 
ao Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 31 de outubro de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 3.070, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

Outorga a Medalha Destaques da Década de Reconhecimento - 
Juvêncio César da Fonseca ao Deputado Federal Vander Loubet.

A Câmara Municipal de Campo Grande – MS

A p r o v a:

Art. 1º Fica outorgada a Medalha Destaques da Década de Reconhecimento 
- Juvêncio César da Fonseca ao Deputado Federal Vander Loubet, pelo seu relevante 
trabalho em prol do Estado de Mato Grosso do Sul e do Município de Campo Grande - MS.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 31 de outubro de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES

Presidente

P O D E R  L E G I S L A T I V OPARTE II


